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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 4/2026 – GAB/CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3780036;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará o 3º SGT PM RG 34792 DIVAN COSTA RODRIGUES.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 07 de janeiro de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1282018

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 3/2026 – CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5°, Lei Estadual nº 9.661, de 
01/07/2022 e suas alterações promovidas pela Lei Estadual nº 9.903, de 
03 de maio de 2023;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, que reestru-
tura o Sistema de Controle Interno e cria a Controladoria-Geral do Estado 
– CGE.
CONSIDERANDO as informações constantes no PAE nº E-2023/1219050;
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a PORTARIA Nº 134/2025 – CMG, de 08 de outubro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.396, de 10 de outubro de 2025, que 
designou a servidora JÚLIA BAPTISTA BARROS, MF n° 5979788/4, 
ocupante do cargo de Assessor de Controle Interno da Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará, para desempenhar a função de Agente 
de Controle Interno.
Art. 2º DESIGNAR a servidora ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA, MF 
n° 6039221/7, ocupante do cargo de Assessor de Controle Interno da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará, para desempenhar a função de 
Agente de Controle Interno.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026 .
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1282014

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 002/2026 – FC/CMG, 
DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 (caput, §§§ 1º, 2° e 3º 
do Art. 117).
Pessoa Jurídica: NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF 
08.949.785/0001-55;
SUBSTITUIR a servidora ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA, MF 
n° 6039221/6, ocupante do cargo Agente de Controle Interno, pelo 
servidor VICTOR FERREIRA DE LIMA, MF nº 57215112/3, ocupante do 
cargo de Assessor Administrativo III, como Fiscal Suplente do Contrato 
Administrativo nº 009/2025 - CMG (PORTARIA Nº 092/2025 – FC/CMG, 
publicada no DOE nº 36.385, de 02/10/2025).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retro-
ativos a 06/01/2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado/PA.

Protocolo: 1282200
EXTRATO DE PORTARIA Nº 003/2026 – FC/CMG, 

DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 (caput, §§§ 1º, 2° e 3º 
do Art. 117).
Pessoa Jurídica: NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF 
08.949.785/0001-55;
SUBSTITUIR a servidora ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA, MF n° 
6039221/6, ocupante do cargo Agente de Controle Interno, pelo servidor 
RODRIGO SILVA RISUENHO, MF 6401512/2, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo III, como Fiscal Suplente do Contrato Administrativo nº 
016/2024 - CMG (PORTARIA Nº 053/2025 – FC/CMG, publicada no DOE nº 
36.239, de 26/05/2026).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retro-
ativos a 06/01/2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado/PA.

Protocolo: 1282202

PORTARIA Nº 5/2026 – GAB/CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 de 
16 de dezembro de 2021; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3771057;
RESOLVE:
Art. 1º - FICA RENOVADA A CONVOCAÇÃO da 3° SGT PM RR RG 14508 
EDYLENE BASTOS PINHEIRO, pelo período de 02 (dois) anos, observado o 
limite etário previsto no §2º do Art. 78 da Lei Complementar nº 142, de 16 
de dezembro de 2021, para desenvolver suas atividades na Polícia Militar 
do Estado do Pará.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 15 de fevereiro de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 6/2026 – GAB/CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Protocolo nº 2026/2014784;
RESOLVE:
Art.1º CESSAR O MOTIVO pelo qual o CEL QOPM RG 26325 MARCELO RI-
BEIRO COSTA encontrava-se à disposição da Casa Militar da Governadoria 
do Estado do Pará.
Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o CEL 
QOPM RG 26325 MARCELO RIBEIRO COSTA, por haver cessado o motivo 
de sua permanência na Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 08 de janeiro de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 7/2026 – GAB/CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Protocolo nº 2026/2023706;
RESOLVE:
Art.1º CESSAR O MOTIVO pelo qual o CEL QOPM RG 26309 CARLOS DORIA 
SANTOS encontrava-se à disposição do Instituto de Gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará.
Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o CEL 
QOPM RG 26309 CARLOS DORIA SANTOS, por haver cessado o motivo de 
sua permanência no Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de dezembro de 2025.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 8/2026 – GAB/CMG, DE 08 DE JANEIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3633206;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária do Estado do Pará o 1º SGT PM RG 20459 JOSÉ ALEXANDRE 
LIMA SANCHES.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE JANEIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1282224

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE FÉRIAS
PORTARIA Nº 001/2026-GVG, PUBLICADA NO DOE Nº 36.488, DE 
06/01/2026. Número de Publicação: 1280804
ONDE SE LÊ:
CONCEDER a servidora RITA DE CÁSSIA VALOIS FERNANDES, matrícu-
la nº 5107415/1, 10 (dez) dias de férias no período de 09/02/2026 a 
18/02/2026, referente ao exercício de 30/10/2022 a 30/10/2023


